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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
17.OS JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OC SAO PAULO 

T O T A L 103.832.000 
4A. «UOTA 10S.t92.000 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
17.35 INST.NE0.60C.E CRININ.OE fi.PAULO-IME8C 

T O T A L 130.347.310 
4A. «JOTA 130.947.310 

REDUÇÃO 

17 SECRETARIA DA JUSTIÇA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE 
T O T A L 223.000.000 
4A. QUOTA 223.000.000 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

T O T A L 525 .936.317 

4A. fiUOTA 525.936.317 

AOHINISTRACAO DIRETA 
17.04 C0ORD.DO6 ESTAB.PENITENCIÁRIOS 00 ESTADO 

T O T A L 9.511.200 
4A. QUOTA 9.511.200 

TABELA' 3 SUPLEMENTACAO Cr$ 

DISCRIMINATIVO OA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 17.55 - INST.MED.SOC.E CRIMIN.DE S.PAULO-IMESC 
S U B P R O 

1 CATEGORIAS ECONÔMICAS — T O T A L — G R A M A S 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 02.10.054 
3.1.1.1 PESSOAL CIUIL 75.5S9.799 75.589.789 
3.1Í2*0 MATERIAL DE CONSUMO 9.837.104 9.837.104 
3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 45.120.417 45.120.417 

T O T A L 130.547.310 130.547.310 
)f -. 

DECRETO N.° 24.299, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenadoria 
dos Estabelecimentos Penitenciários do Es
tado, da Secretaria da Justiça, visando ao 
atendimento de despesas de Obras e 
Instalações 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Le i n . ° 4 .431 , de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica aberto u m crédito de C r $ 622.500.000 

(seiscentos e vinte e dois milhões e quinhentos m i l cruzeiros), 
suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se nas 
classificações I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l -
Prpgramática, a discriminação indicada na Tabela 1, deste de
creto. 

A r t i g o 2." — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . " — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 
. F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretária da Fazenda 

José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

0..,- P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 
nêv ímbro de 1985. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO C r i 

17.04 
4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

PROJETOS CORRENTES 
OBRAS OE APOIO E AMPL.ESTAB.PENAIS 
02.04.015.1.21? 0 

BUPLEHENTACAO 

CAPITAL 
622.500.000 
622.500.000 

622.500.000 
622.500.000 
622.500.000 

TOTAL 
622.500.000 
622.500.000 

17 SECRETARIA DA JUSTIÇA 
ADHINISTRACAO DIRETA 

17.04 C00RD.D0S ESTAB .PENITENCIÁRIOS DO ESTADO 
T O T A L 622.500.000 
4A. QUOTA 622.500.000 

DECRETO N.o 24.300, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, da Secretaria da Se
gurança Pública, visando ao atendimento 
de despesas com Obras e Instalações 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Le i n . ° 4 .431 , de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica aberto u m crédito de C r $ 533.500.000 

(quinhentos e tr inta e três milhões e quinhentos m i l cruzei
ros), suplementar ao seu orçamento vigente , observando-se 
nas classificações Inst i tucional , Econômica e Func ional -
Programãtica a discriminação i n d i c a d a na Tabe la 1, deste de
creto. 

A r t i g o 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1 . ° , do artigo 43, da Lei Federal 
n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964, sendo: 

í — C r $ 200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros), 
nos termos do inciso II, e 

l i — C r $ 333.500.000 (trezentos e tr inta e três milhões e 
quinhentos m i l cruzeiros), nos termos do inciso III, com recur
sos de redução da mesma U n i d a d e Orçamentária . 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de c o n f o r m i d a d e com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

TABELA 1 - SUP L E HENT ACAO 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
18.0-4 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 
4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL .... 
T O T A L .... 

PROJETOS CORRENTES 
CONSTRUÇÕES REF. INST. UN. POL. MILITAR 

0*.30.177-1.225 0 
CONSTR.REF.INST.UNID.CORPO DE BOMBEIROS 

06 .30 .178 .1 .226 0 

TOTAL 

CAPITAL 
333.500.000 
200.000.000 
533.300.000 

333.500.000 
533.300.000 
533.300.000, 

TOTAL 
333.500.000 
200.000.000 
533.500.000 

1B 

18.04 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .... 
T O T A L 
CORRENTES 

333.500.000 
TOTAL 333.500.000 

TABELA 2 - .BUPLEHENTACAO 

ATIVIDADES 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
06.30.177.2.280 

333.500.000 
333.500.000 
333.500.000 

TOTAL 
333.300.000 
333.SOO.000 

1B SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO^ 
T O T A L 533.500.000 
4A. «JOTA 533.500.000 

REDUÇÃO 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 
- T O T A L 333.300.000 
4A. «UOTA 333.500.000 

DECRETO N.° 24.301, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Departamento de Águas e 
Energia Elétrica — DAEE, visando ao 
atendimento de despesas com Obras e 
Instalações 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica aberto u m crédito de C r $ 

40.000.000.000 (quarenta bilhões de cruzeiros), suplementar 
ao seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Ins
t i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática a d iscr imina
ção indicada nas Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto c o m recursos a que alude o inciso I V , do § 1. ° , do art i 
go 43, da Le i Federal n . ° 4.*320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . " — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

TABELA 1 - 8UPLEMENTACA0 C r i 

15.56 
4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PROJETOS 
BARRAGEH B 1RITIBA-JUNDIAI 
13.54.45B.1.153 

SUB-TOTAL ... 
T O T A L ... 
CORRENTES CAPITAL 

40.000.000.000 
40.ODO.000.000 

SUPLEMENTACAO 

40.000.000.000 
40.000.000.000 
40.000.000.000 

TOTAL 
40.000.000.000 
40.000.000.000 

~ T 5 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NIUEL DE ELEMENTO 

ORGAO 15.56 -

CÓDIGO 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

T O T A L 

DEPTO.DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 
S U B P R 0 
G R A M A S 
13.54.456 CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ESPECIFICAÇÃO 
T O T A L 

4O.ÜO0.000.ÜOO 

40.000.000.000 

40.000.000.000 

40.000.000.000 

DECRETO N.° 24.302, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre transferência de saldo de do
tações orçamentárias e dá outras 
providências 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de Paulo , 
no uso de suas atribuições legais, e em decorrência do Decreto 
n . ° 23.377, de 11 de abri l de 1985, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . 0 — C o m base no artigo 89, da Lei 9 717, de 30 

de janeiro de 1967, f icam alterados os orçamentos das Secreta
rias da Fazenda e da Indústria, Comércio , Ciência e Tecnolo
gia , aprovados pela Le i n . ° 4 .431 , de 4 de dezembro de 1984, 
conforme Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23-187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade c o m a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abri l de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes , 14 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

20 

20.40 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS OE CAPITAL 
SUB-TOTAL ... 
T O T A L . . . 

PROJETOS CORRENTES 
SUBSCRIÇÃO OE ACOES DO flADESP 

11 .09 .035 .7 .064 0 

CAPITAL 
1.643.000 
1 ..643.000 

1.643.000 
1.643.000 
1.643.000 

TOTAL 
1.643.000 
1.643.000 

10 SECRET.DA IND.COM.CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
ENTIOADES SUPERVISIONADAS 10.40 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

PROJETOS CORRENTES 
SUBSC ACOES BANCO DESENV EST S.P -BADESP 

11 .09 .035 .7 .064 0 

1 .643.000 

CAPITAL 
1.643.000 

1.643.000 
1.643.000 

TOTAL 
1.643.000, 
1.643.000 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

20.89 BANCO DESENV.ESTADO DE SAO PAULO S/A -BADESP 
T O T A L 1.643.000 
4A. 4U0TA 1.643.000 

10 SECRET.DA IND.COH.CIÊNCIA E TECNOL00IA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10.92 BANCO OE DESENV.EST.DE S.P. S/A-BAOESP 
T O T A L 1.643.000 
4A. «JOTA 1.643.000 

DECRETO N.° 24.303, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dá nova redação ao § 4." do artigo 25, do 
Decreto n." 9.543, de 1." de março de 
1977 > 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 

A r t i g o 1.° — O § 4 . ° do artigo 25, do Decreto n . ° 
9.543, de 1.° de março de 1977, passa a ter a seguinte reda
ção: 

" § 4 . ° — Os veículos de prestação de serviços do G r u p o 
" S - 4 " serão, preferencialmente, de fabricação nacional e 
c o m p r e e n d e m as viaturas de p o l i c i a m e n t o com equipamento 
externo de som e luz intermitente , ambulâncias, Jeeps de m o 
do geral, ônibus, microônibus, guinchos , motocicletas, moto
netas e afins, e os veículos com características especiais à pres
tação de serviços específ icos. ' ' 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O , 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, Secretário da Segurança 
Pública 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.208, DE 31 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Departamento 
de Ãguas e Energia Elétrica — DAEE, vi
sando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

Retificação do D . O . de l . ° - l l - 8 5 
F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 

Paulo , no uso de suas atribuições legais, 
Decreta : 
A r t i g o 1.° — Fica aberto u m crédito de C r $ 

4 .160.663.751 (quatro bilhões, cento e sessenta milhões, seis
centos e sessenta e três m i l , setecentos e c inqüenta e u m cru
zeiros), suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se 
nas classificações Inst i tucional , Econômica e Func iona l -
Programática a discriminação indicada nas Tabelas 1 e 3, deste 
decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o § 1 . ° , do artigo 43, da Le i 
Federal n . ° 4 .320 , de 17 de março de 1964, sendo: 

I — C r $ 2.564.503.751 (dois bilhões, quinhentos e ses
senta e quatro milhões, qu inhentos e três m i l , setecentos e 
c inqüenta e u m cruzeiros), nos termos do inciso II, com recur
sos de excesso de arrecadação de receita, da própria A u t a r q u i a ; 

II — C r $ 1.596.160.000 (um bilhão, quinhentos e no
venta e seis milhões, cento e sessenta m i l cruzeiros), nos ter
mos do inciso III, com recursos de redução orçamentária, da 
própria A u t a r q u i a . 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de o u t u b r o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 31 de 

outubro de 1985. 

http://10S.t92.000
http://IND.COM

